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ATA DA 1ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

DA 16ª REGIÃO/SE, REALIZADA EM 30 DE 

JANEIRO DE 2024. 
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Aos trinta dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, às 16h05min, na 

sede do CORECON situada à Rua Duque de Caxias nº 398-Bairro São José, nesta 

Capital, reuniu-se o Plenário deste Conselho, com a presença dos seguintes Conselheiros: 

TITULARES: José Roberto de L. Andrade - Presidente, Maria Auxiliadora S. Feitosa - 

Vice-Presidente, Fernando Monteiro Marcelino, Josélia Souza de Brito e Nelson Alves de 

V. Filho. SUPLENTES: Márcio da Rocha Santos, que nesta reunião assumiu a vaga de 

Conselheiro Titular. Esteve também presente à reunião a Ass. Jurídica, Renata Viviane B. 

Menezes. Foram justificadas as ausências dos Conselheiros Saumíneo da S. Nascimento, 

por motivo de trabalho, e Volnandy de Aragão Brito, por estar se recuperando de uma 

cirurgia. Verificando haver quórum legal, o Presidente abriu a Sessão e designou a mim, 

Artemisa Ribeiro Batista - Gerente Executiva, para Secretária ad hoc, em cuja 

convocação constava a seguinte pauta: I. EXPEDIENTE: a) Aprovação das Atas das 

Sessões anteriores (Ordinária - 14.12.2023; Extraordinária - 04.01.2024): O 

Presidente colocou as atas em apreciação, após confirmar que o recebimento por e-mail e 

também disponibilizadas no grupo de conselheiros no whatsapp, perguntando se alguém 

teria alguma observação a fazer. Colocadas em votação, as atas foram aprovadas sem 

ressalvas. b) Correspondências Dirigidas ao CORECON: O Presidente mencionou as 

comunicações recebidas por este Corecon, enviadas por e-mail a todos os Conselheiros: 

Ofício nº 3/2024/Cofecon – Convite para solenidade de posse e convocação para 730ª 

Sessão Plenária Ordinária Ampliada do Cofecon; Ofício Circular nº 5/2024/Cofecon – 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF). Comunicação de não 

ocorrência de operações ou Declaração Negativa; Ofício Circular nº 7/2024/Cofecon – 

Retificação do Edital do Concurso Público Nacional Unificado (CNU) Nº 06/2024 - 

Bloco 6 - Setores Econômicos e Regulação e Edital nº 02/2024 - Bloco 2 - Tecnologia, 

Dados e Informação; Edital nº 1 – Banco Central do Brasil (BACEN), de 15 de janeiro de 

2024; e Edital nº 1 - Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT); Ofício 

Circular nº 73/2024/Cofecon – Encaminha relatório da análise do Portal da 

Transparência; Ofício Circular nº 135/2024/Cofecon – Encaminhamento da Resolução nº 

2.147, de 14 de dezembro de 2023. Padronização. c) Comunicações da Presidência: O 

presidente comunicou a respeito do convênio que foi assinado com a Escola de Governo, 

vinculada à Secretaria de Estado da Administração de Sergipe, com o objetivo de 

realização de cursos. Informou também que a postagem das comunicações deste Regional 

no Instagram e do grupo dos economistas no whatsapp ficará agora sob a 

responsabilidade do presidente e da assessora de comunicação Flávia Nunes, que 

contribuirá de forma voluntária com este Conselho colocando as informações em nossas 

redes sociais nesta gestão. Neste momento, a Cons. Josélia Souza de Brito pediu a palavra 

para informar que desde o dia 05/01/2024 o login e a senha do Instagram foram entregues 

à gestão atual. d) Comunicações dos Conselheiros: Não havendo comunicações dos 

Conselheiros, passou-se ao próximo item. II - ORDEM DO DIA: a) Apresentação e 

aprovação do Calendário Anual de Sessões Ordinárias em 2024: O Presidente 

apresentou o calendário anual das Sessões Ordinárias de 2024, após consulta prévia aos 
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Conselheiros, ficando definido que a plenária será realizada sempre na última quinta-feira 

do mês, às 16h00, na sede do Corecon. Colocada a proposta em votação, o mencionado 

calendário foi aprovado por unanimidade. b) Indicação das Comissões de Trabalho do 

Corecon-SE para o exercício de 2024: Inicialmente o Presidente propôs reduzir o 

número de Comissões, para ficarem apenas as Comissões essenciais, tendo em vista que 

na maioria das vezes algumas nem funcionam de fato. Assim, foram indicadas e 

aprovadas as seguintes Comissões: COMISSÃO DE TOMADA DE CONTAS - CTC: 

MEMBROS TITULARES: Fernando Monteiro Marcelino – Presidente, Márcio da Rocha 

Santos e Nelson Alves de Vasconcelos Filho; MEMBROS SUPLENTES: Alexsandra de 

Oliveira Souza Almeida, Ana Geni Paes Freitas e Saumíneo da Silva Nascimento. 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO: MEMBROS TITULARES: João Bosco Santana de 

Oliveira – Presidente, Márcio da Rocha Santos, Robério do Nascimento Bernardo 

(Funcionário); MEMBROS SUPLENTES: Idalino Souza e Acácia Maria Santos da Mota. 

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E REGISTRO: MEMBROS: Nelson Alves de 

Vasconcelos Filho – Presidente, Márcio da Rocha Santos e Maria Auxiliadora S. Feitosa. 

COMISSÃO ESPECIAL PARA LEVANTAMENTO DE MATERIAIS E 

EQUIPAMENTOS INSERVÍVEIS: MEMBROS: Fernando Monteiro Marcelino – 

Presidente, Márcio da Rocha Santos, Artemisa Ribeiro Batista (Gerente Executiva), Rosa 

Maria Mateus Feitosa (Contadora) e Robério do Nascimento Bernardo (funcionário). c) 

Indicação de representante do Corecon junto ao Departamento de Economia da 

Universidade Federal de Sergipe: Foi sugerido e aprovado que o Cons. José Roberto de 

Lima Andrade, professor do Departamento, seja o representante deste Regional, tendo em 

vista que viabilizará a parceria na realização de eventos em 2024. d) Equacionamento 

do déficit de 2023 e inconsistência na relação de bens móveis do Corecon: Em relação 

ao equacionamento do déficit, o Presidente apresentou a situação atual deste Conselho e 

algumas ações que estão sendo executadas a fim de tentar ajudar, a exemplo da 

intensificação da cobrança, prorrogação do IX Recred, iniciar o processo de execução 

judicial dos que se encontram inadimplentes e inscritos em Dívida Ativa, além de buscar 

registros de novos profissionais e a reativação do registro do Banese, com o intuito de 

aumentar a receita do Conselho. Na oportunidade também questionou o orçamento de 

2024 que, em sua opinião, está fora da realidade, ressaltando que as despesas deverão 

estar condicionadas à receita. Quanto à relação de bens móveis de 2023, ainda com a 

palavra o Presidente comunicou que consta um projetor de multimídia na relação de bens 

móveis recebida em janeiro deste ano, utilizado em um evento realizado no auditório do 

Sebrae no mês do economista (agosto de 2021). cujo equipamento foi extraviado e não se 

sabe ao certo onde ficou. A gerente executiva explicou que quando necessitou usar o 

equipamento, passados alguns meses do evento, constatou que o equipamento não estava 

na sede do Corecon. Então entrou em contato com o setor do Sebrae que trata da parte de 

eventos, tentando falar com o funcionário responsável pelo auditório do Sebrae, e foi 

informada que o equipamento não tinha ficado lá. Assim, foi sugerido pelos Conselheiros 

que tentássemos fazer um Boletim de Ocorrência, apesar do tempo decorrido, para ficar 

registrado e anexado um relato do ocorrido para justificar a perda do referido 

equipamento, além de providenciar a baixa na relação de bens móveis deste Conselho. e) 

Aprovação da prorrogação do IX Programa Nacional de Recuperação de Créditos – 

Recred (Resolução nº 2.146, de 11 de dezembro de 2023): O Presidente colocou para 

apreciação a proposta de possibilidade de prorrogação do IX Recred, concedido aos 
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Regionais pelo Cofecon, com descontos oferecidos aos devedores de anuidades até o 

exercício de 2022, nos mesmos termos que estavam sendo praticados em 2023. Colocada 

em votação, foi aprovado por unanimidade. f) Processos a serem Relatados: Registro 

Definitivo de Pessoa Física: Processo nº 001/2024, requerente Nayara Jéssika Santos 

Vieira; Processo nº 002/2024, requerente Cleriston de Lima Ribeiro; Processo nº 

003/2024, requerente Daniela Regina S. de Jesus; Processo nº 004/2024, requerente Max 

Kennidys Silva de Jesus; Processo nº 005/2024, requerente José Vitor Gabriel Santana 

Rodrigues; Processo nº 006/2024, requerente Francyelle do Nascimento Santos; Processo 

nº 007/2024, requerente Flávia Santana Rodrigues; Processo nº 008/2024, requerente 

Mylena Costa Silva. Mudança de Registro Definitivo para Ativo com Desconto 

Especial em Função da Idade: Processo nº 036/2023, requerente Ismeralda Mª C. N. 

Barreto; Cancelamento de Registro Definitivo de Pessoa Física: Processo nº 037/2023, 

requerente Lilia Aparecida de Almeida Boaventura, esposa do Econ. Francisco de Assis 

Boaventura (por falecimento). Colocados em votação, os processos foram aprovados sem 

ressalvas. f) O que Ocorrer: O Presidente explicou aos Conselheiros que, conforme a 

tabela de valores de emolumentos e anuidades, cada Conselho Regional poderá emitir a 

Anotação de Registro Técnico – ART, para registro de projetos e serviços prestados na 

área econômico-financeira, e a Certidão de Acervo Técnico - CAT, que é o registro de 

atestados ou ARTs emitidas por serviços prestados pelos economistas filiados junto a este 

Regional. Em ambos os casos, o valor da taxa é de R$ 323,13, contudo não está 

especificado se o valor é individual ou valor único, independente da quantidade de ARTs 

ou atestados registrados. Assim, o Presidente colocou em votação a proposta de que seja 

taxa única no caso da emissão de CATs, limitando-se o número de máximo de dez 

atestados ou ARTs registradas por este Conselho. Colocada em votação, foi aprovada 

pelos presentes. E nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrados os 

trabalhos, às 17h55, dos quais eu, Artemisa Ribeiro Batista, lavrei a presente Ata que, 

lida e achada conforme, vai assinada por mim e pela Presidente. Aracaju, 30 de janeiro de 

2024. 

 

 

 

 

 

ECON. JOSÉ ROBERTO DE L. ANDRADE 

Presidente 
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Secretária ad hoc 
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